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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1215/2024
(a MPV 1215/2024)

Dé-se ao inciso III do paragrafo dnico do art. 1° da Medida Proviséria
a seguinte redacao:

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa alterar o prazo de vigéncia dos contratados
por tempo determinado dos profissionais de saide de 31 de dezembro de 2024,
para 31 de dezembro de 2025, por entender que o prazo estipulado é muito curto,
ensejando, portanto, a dilatagdo do prazo, para a prorrogacdo dos contratos dos
profissionais de saude por tempo determinado, pois eles tém desempenhado um

papel importantissimo no atendimento a atencdo primaria.

Sala da comissdo, 7 de maio de 2024.

Deputado Florentino Neto
(PT - PI)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244042647300

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Florentino Neto
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         não poderá ultrapassar 31 de dezembro de 2025; e
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso III do parágrafo único do art. 1º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 1º    Parágrafo único.      III – não poderá ultrapassar 31 de dezembro de 2025; e  ”
    
  
   <p>A presente emenda visa alterar o prazo de vigência dos contratados por tempo determinado dos profissionais de saúde  de 31 de dezembro de 2024, para 31 de dezembro de 2025,  por entender que o prazo estipulado é muito curto, ensejando, portanto, a dilatação do prazo, para  a prorrogação dos contratos dos profissionais de saúde  por tempo determinado, pois eles  têm desempenhado um papel importantíssimo no atendimento a atenção primária.</p><p><br></p>
   
     
  
   


